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ouroRcÀ DE uso DE RECURSo uÍonrco N'r4l/2023

o INSTITUTo on rnotnçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hídíco
a:

INrERtrssADo: Náutica Marina Tauá Ltda,

ENDEREÇo pARr connnsroxoÊxcrlr Rua Litorânea, no635, QD-01, LT-01 Porto, Ponta
Negra. Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.471 .198/0001-05 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

Fo,r*n:(92)410í-0095/98182-0527 PnocrssoNo: 0391112023-40

E - MlrL: diretoria@marinataua. com.br

Attvro,top: Captaçáo de Agua Subterrânea por poço tubular:

LocAlrzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Litorânea, n" 635, QD-O1, LT-01 Porto, Ponta Negra,
nas coordenadas geográficas: 03"0í'29,285" S e 60'05'63,506' W, Manaus-AM.

Frx,rLro,toe: Abastecimento Público.

DArÁ DE rERFTTRAÇÃo Do eoçoz 1010712012 PRoFUTIDtDÀDE: 13í,29 Metros

Aquirrno: Alter do Chão

Fonr,r,lçÂo: Alter do Châo

SrruAÇÃoDopoÇo: Bombeando V AzAo DE BoMBEAMENTo (M3/H): 10,635 m"/h

PERioDo DE BoMBEAMEfiro: 01 hora/dia; 3'l dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE vAlrD,loe oesrl Ouroncl: 05 Airos.

Âtençào:
. A outorga de direito de uso de Íecüsos hidricos é o aro administrativo mediafie o qua.l o poder público outoÍgante (Uniâo,

estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (ÍequeÍente) o dirÊito de uso dos recursos hidricos, por tempo determinado.
. Este ato admiíistralivo contém em seu veÍso 0E obrig.çõ.! do outorgrdo.
. A outo.ga de direito de uso de recursos hidricos não substitü o licenciamento ambiental da atividade.
. A cobraÍsa pelo uso de recusos hidricos será realizada após a fixação de valores de acordo com An. 25 da lei estadual

3 .167 de 27 10812007 com base no Plaho Estadual de Recursos Hidricos.

Manaus-AM, 09AGom

Rosa Ma veira Geissler Julia te de Souza
Técnicâ Diretor Presidentereto
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l. A outorga entrarii em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no

proceso 03911n023-40.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporári4 deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado respondeni civil, penal e administrativamente por danos causados à vid4
à saude, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recurso§ hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo

outorgado de certidões, alvanls ou licenças de quaisquer natuÍezas, exigidas pela

legislação Federal, Estadual ou lvJunicipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com

antecedênciâ de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da a$u
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
semestralmente.

OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N', 14U2023


